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MoçÃO DE REPÚDIO NO__ 1_1_-!12020

Acen:. do DECRETO N° 65,021, DE 19 DE JUNHO DE 2020 que dispOesobre a

declaração de déficit atuarial do Regime Próprio de Previdência do Estado,

apresentamos através deste nosso REPÚDIO, haja visto que embasando-se no referido

decreto, o Governo do Estado de SAo Paulo irá promover um desconto de 16% da

contribuição ao SPPrev dos Servidores Públicos já aposentados, que antes estavam

isentos da contribuição, considerando que durante o tempo em que atuaram ativamente

em seus cargos e funções, já fizeram as contribuições que lhes era estipulada, Levando-

se em consideração ainda que não houve reajuste de aumentos salariais dos Servidores

Públicos do Estado de Slo Paulo, entendemos ainda que tal medida "reduz o já precário

r--'"",' de compra dos funcionários aposentados e pensionistas· interferindo e

prejudi ndo tantos os fatores econOmicosquanto sociais dos servidores inativos,

Há de $. coMiderar ainda que o referido decreto acaba por responsabilizar os

aposentados e os pensionistas pelas contas da Previdência do Estado e os mesmos já

se encontram penalizados pelo déficit do IAMSPE, fato desencadeado pela LEI N°
17,293, Dessa forma podemos apenas discorrer que mediante aos revezes econômicos

do Governo de Estado, a solução encontrada é onerar ainda mais o Servidor Públi
adual, que veemente contribuiu para poder usufruir de seu direito de aposentadoria,

Desta forma, para que todos os Servidores Públicos Estaduais, munlcipes da

Estância Turistica de Ibiúna, tenham voz e nosso apoio, apresentamos dian

exposto a Mesa Diretora•• MoçÃO DE REPÚDIO ao DECRETO N° 65,021, DE E

JUNHO DE 2020,

Que da presente seja dada ciência a Assembleia Legislativa do Estado de SAo

Paulo (ALESP) na pessoa do Excelentlssimo Sr. Cauê Macris, Deputado Estadual,

PSDB, presidente desta Assembleia Legislativa, ao Supremo Tribunal, Federal, ao

Prefeito Municipal de Ibiúna João Mello e a Prof.· Iara Lúcia Oliveira d'7,Souza -
Dirigente Regional de Ensino (SR), C;:J? 'l.,L-/cJ Ó~
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SALA DAS SESSOES. VEREADOR RAIMUNDO DE ALEMIDA LIMA, EM 10 DE

NOVEMBRO DE 2020.
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Rozi Aparecida D. Soares Machado

Veresdora Elisânge1a Soar
Vereadora
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